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PORTARTA N".52l2017,D8 09 DE MARçO D82017

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentaÍs, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/pR;

CONSIDERANDO o que consta no artigo 29, Título ll, Capítulo I da

Resolução Cofen 37012010 que dispÕe do Código de Processo Etico Disciplinar dos

Conselhos de Enfermagem;

RESOLVE

Art. 1o Nomear os profissionais de Enfermagem abaixo relacionados para,

comporem a Comissão de lnstrução do Processo Etico 003/2017, onde são denunciadas

a Técnica em Enfermagem MARIA HELOISA LANZARIN - Coren-PR no 194.191, e

a Enfermeira ALINE BRAGATTO - Coren-PR no 327.104.

Art. 20 A Comissão de lnstrução será composta por:

LILIANA MARIA LABRONICI _ Presidente

SOLANGE DE SOUZA MOLES - Secretária

Art. 30A referida Comissão terá o p'azo máximo de 120 (cento e vinte) dias

para a conclusão dos trabalhos, conforme artigo 69, Título ll, Capítulo Vl da Resolução

Cofen 37012010.

Art. 40 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogam-

se as disposiçÕes em contrário.

Art. 5o Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba-PR, 09 de março de 2O17
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SIMON E APARECIDA PERUZZO
Presidente
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VERA RITA DA MAIA
Secretária
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